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QUESTIONÁRIO REFERENTE ÀS DISPOSIÇÕES DA 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO SELECIONADAS 
NA TERCEIRA RODADA E AO ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS NAS RODADAS ANTERIORES
INTRODUÇÃO 
O Documento de Buenos Aires e o Regulamento e Normas de Procedimento da Comissão de Peritos do Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção (doravante denominados, conforme seja o caso, Documento de Buenos Aires, Regulamento, Comissão, Mecanismo e Convenção) dispõem que a Comissão deverá aprovar o questionário sobre as disposições selecionadas para serem analisadas em cada rodada. 

Por ocasião da Décima Terceira Reunião, realizada de 23 a 27 de junho de 2008, a Comissão decidiu que, no decorrer da terceira rodada, analisará a implementação pelos Estados Partes das seguintes disposições da Convenção: artigo III, parágrafos 7 e 10; e artigos VIII, IX, X e XIII. 

O artigo 29 do Regulamento também dispõe no primeiro parágrafo que “ao começar uma nova rodada, o Questionário incluirá uma seção de “Acompanhamento de Recomendações” que permita analisar os avanços registrados na implementação das recomendações formuladas em seu relatório nacional em rodadas anteriores” e que “com esse fim, cada Estado Parte deverá apresentar a informação respectiva mediante o formato padrão que será proporcionado pela Comissão como anexo ao Questionário”. Dispõe ademais o citado artigo, no segundo parágrafo, que “com respeito à implementação das recomendações, o Estado Parte fará referência às dificuldades que tiver observado em seu cumprimento” e que “se julgar conveniente, o Estado Parte também poderá identificar os organismos internos que participaram na implementação das recomendações e identificar necessidades específicas de assistência técnica ou de outro gênero vinculadas à implementação das recomendações”. 

Levando em conta o acima exposto, constam deste documento as perguntas que constituem o questionário aprovado pela Comissão. 

As respostas ao questionário serão analisadas de acordo com a metodologia aprovada pela Comissão, que figura como anexo deste documento, e que também se encontra publicada na página da OEA na Internet no seguinte endereço: www.oas.org/juridico/portuguese/mesicic_method_IIIround.pdf
Em conformidade com o disposto no artigo 21 do Regulamento, o Estado Parte deverá encaminhar a resposta a esse questionário por intermédio da sua Missão Permanente junto à OEA, em versão eletrônica, acompanhada dos respectivos documentos de apoio, no prazo fixado pela Comissão. 

Para os efeitos do que acima se expõe, o correio eletrônico da Secretaria-Geral da OEA ao qual deverá ser enviada a referida resposta e poderão ser dirigidas consultas para esclarecimento das dúvidas que surjam, é o seguinte: LegalCooperation@oas.org. 
Devem-se ter presentes os prazos máximos fixados pela Comissão no calendário da Terceira Rodada para responder ao questionário bem como a recomendação no sentido de que o conteúdo dessa resposta não exceda 35 (trinta e cinco) páginas. 

SEÇÃO I 
PERGUNTAS REFERENTES À IMPLEMENTAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DA CONVENÇÃO SELECIONADAS PARA SEREM ANALISADAS NA TERCEIRA RODADA 
CAPÍTULO PRIMEIRO
VEDAÇÃO OU IMPEDIMENTO DE TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORÁVEL PARA DESPESAS EFETUADAS COM VIOLAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS CONTRA A CORRUPÇÃO (ARTIGO III, PARÁGRAFO 7, DA CONVENÇÃO) 
a) Descreva as leis, normas e/ou medidas que vedem ou impeçam tratamento tributário favorável a qualquer pessoa física ou jurídica por despesas efetuadas com violação dos dispositivos legais contra a corrupção do país e anexe cópia das disposições e documentos em que estejam dispostas.

b) Descreva os meios ou mecanismos para tornar efetivas as respectivas leis, normas e/ou medidas para prevenir, investigar ou punir a obtenção de tratamento tributário favorável para as despesas efetuadas com violação dos dispositivos legais contra a corrupção do país. 

c) Mencione brevemente os resultados objetivos obtidos com a aplicação das respectivas leis, normas e/ou medidas, especificando os dados estatísticos pertinentes de que disponha o país, com referência, na medida do possível, aos últimos dois anos. 

CAPÍTULO SEGUNDO
PREVENÇÃO DO SUBORNO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NACIONAIS E ESTRANGEIROS (ARTIGO III, PARÁGRAFO 10, DA CONVENÇÃO) 
a) Há no país normas e/ou outras medidas para impedir ou dissuadir o suborno de funcionários públicos nacionais e estrangeiros, tais como mecanismos para assegurar que as sociedades mercantis e outros tipos de associação mantenham registros que reflitam com exatidão e razoável nível de detalhe a aquisição e alienação de ativos e que estabeleçam suficientes controles contábeis internos que possibilitem a detecção de atos de corrupção? Em caso afirmativo, cite-as com precisão; descreva-as sucintamente; relacione as disposições e documentos em que estejam dispostas, anexe cópia de todos eles, e a esse respeito, refira-se especialmente aos seguintes aspectos:

i. Sociedades mercantis e outras associações que estejam obrigadas a manter registros contábeis de suas operações, de acordo com as normas vigentes sobre contabilidade no país;
ii. Exigências relativas à maneira por que devem ser mantidos esses registros contábeis, fazendo referência ao prazo durante o qual devam ser conservados; se devem ser lançados em livros de contabilidade ou mediante qualquer outro processo que proteja devidamente seu conteúdo; se deles devem constar todas as despesas, pagamentos ou contribuições em dinheiro ou em espécie, especificando a causa ou objeto e informando plenamente os destinatários; e se devem ser apoiados em comprovantes que disponham a informação necessária para constatar sua veracidade;
iii. Mecanismos para tornar efetivas as respectivas normas ou outras medidas, tais como proibições relativas à criação de contas ou operações sem registro contábil, ao registro de despesas inexistentes ou com indicação incorreta do objeto, à adulteração de registros contábeis, à utilização de documentos falsos para apoiá-los e à destruição de documentos de contabilidade antes do período pelo qual devam ser conservados, bem como sanções de natureza penal, pecuniária ou de qualquer outro gênero para os infratores dessas proibições, e os órgãos ou instâncias encarregados de prevenir e/ou investigar sua violação e de aplicar as penalidades cabíveis.
b) Com relação à pergunta a, mencione brevemente os resultados objetivos obtidos com a aplicação das normas e/ou outras medidas a que se refere, tais como as ações que se tenham desenvolvido para prevenir ou investigar seu descumprimento e as penalidades impostas nesse campo, citando os dados estatísticos pertinentes de que disponha o país, com referência, na medida do possível, aos últimos dois anos.
c) Caso não existam as normas e/ou outras medidas a que se refere a pergunta a, informe de maneira resumida como o país considerou dar aplicabilidade, no seu sistema institucional, ao disposto no parágrafo 10 do artigo III da Convenção.
CAPÍTULO TERCEIRO 
SUBORNO TRANSNACIONAL (ARTIGO VIII DA CONVENÇÃO) 
1. 
Tipificação do suborno transnacional 
a) O Estado proíbe e pune, de acordo com a Constituição e os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, o oferecimento ou outorga a um funcionário público de outro Estado, direta ou indiretamente, por parte de seus cidadãos, de pessoas que tenham residência habitual em seu território e de empresas nela domiciliadas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou outros benefícios, como dádivas, favores, promessas ou vantagens, em troca de que esse funcionário realize ou omita qualquer ato no exercício de suas funções públicas relacionado com uma transação de natureza econômica ou comercial? Em caso afirmativo, informe se o país considera esse ato um ato de corrupção para os propósitos da Convenção, descreva de maneira sucinta as normas ou outras medidas existentes nessa área, anexe cópia de todas elas, e especifique as penalidades pertinentes.
b) Caso o Estado tenha tipificado como delito o suborno transnacional, mencione brevemente os resultados objetivos obtidos a esse respeito, tais como os processos judiciais em curso e seus resultados, com referência, na medida do possível, aos últimos cinco anos.

c) Caso o Estado não tenha tipificado como delito o suborno transnacional, informe resumidamente se o país vem desenvolvendo alguma ação nesse sentido. 

2. 
Assistência e cooperação no caso de Estados Partes que não tenham tipificado o suborno transnacional

a) Caso o Estado não tenha tipificado o suborno transnacional como delito, informe se o país oferece a assistência e a cooperação previstas na Convenção com relação a esse delito, na medida em que suas leis o permitam.
b) Caso a resposta à pergunta acima seja afirmativa, mencione sucintamente os resultados objetivos obtidos nessa área, fazendo referência, na medida do possível, aos últimos cinco anos. 

CAPÍTULO QUARTO 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO (ARTIGO IX DA CONVENÇÃO) 
1. 
Tipificação do enriquecimento ilícito 

a) O Estado tipificou como delito, de acordo com a Constituição e os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, o aumento do patrimônio de um funcionário público que exceda de modo significativo sua renda legítima durante o exercício de suas funções e que não possa justificar razoavelmente? Em caso afirmativo, informe se o país considera esse ato um ato de corrupção para os propósitos da Convenção e descreva brevemente as normas ou outras medidas existentes a esse respeito, anexe cópia de todas elas, e especifique as penalidades que dispõem.
b) Caso o Estado tenha tipificado como delito o enriquecimento ilícito, mencione sucintamente os resultados objetivos obtidos a esse respeito, tais como os processos judiciais em curso e seus resultados, com referência, na medida do possível, aos últimos cinco anos.

c) Caso o Estado não tenha tipificado como delito o enriquecimento ilícito, informe sucintamente se o país vem desenvolvendo ações nesse sentido. 

2. 
Assistência e cooperação no caso de Estados Partes que não tenham tipificado o enriquecimento ilícito
a) Caso o Estado não tenha tipificado como delito o enriquecimento ilícito, informe se o país oferece a assistência e a cooperação previstas na Convenção com relação a esse delito, na medida em que suas leis o permitam.
b) Caso a resposta acima seja afirmativa, mencione brevemente os resultados objetivos obtidos a esse respeito, com referência, na medida do possível, aos últimos cinco anos. 

CAPÍTULO QUINTO 
NOTIFICAÇÃO DA TIPIFICAÇÃO DO SUBORNO TRANSNACIONAL E DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO (ARTIGO X DA CONVENÇÃO) 
Caso o Estado tenha tipificado como delito as figuras do suborno transnacional ou do enriquecimento ilícito, dispostas nos parágrafos 1 dos artigos VIII e IX da Convenção, posteriormente a sua ratificação, informe se notificou esse fato ao Secretário-Geral da OEA.
CAPÍTULO SEXTO

EXTRADIÇÃO (ARTIGO XIII DA CONVENÇÃO) 
a) Levando em conta o disposto no artigo XIII, parágrafos 1, 2, 3 e 4 da Convenção, a estrutura jurídica do país permite que a Convenção seja considerada base jurídica da extradição com relação aos delitos que haja tipificado em conformidade com seu texto? Em caso afirmativo, descreva brevemente as normas ou outras medidas que o permitam e anexe cópia de todas elas.
b) Caso o Estado possa recusar um pedido de extradição relativo aos delitos mencionados, em virtude exclusivamente da nacionalidade da pessoa reclamada ou porque se considere competente, informe se, nessa eventualidade, o país procede à submissão do caso às autoridades competentes para julgamento e se informa oportunamente o Estado requerente sobre o resultado final. Em caso afirmativo, descreva brevemente as normas ou outras medidas existentes a esse respeito e anexe cópia de todas elas.
c) Informe se o Estado procede à detenção da pessoa que se encontre em seu território e cuja extradição seja solicitada por outro Estado Parte na Convenção ou à adoção de outras medidas adequadas para assegurar seu comparecimento nos trâmites de extradição, após haver-se certificado de que as circunstâncias o justifiquem e tenham caráter de urgência, ressalvado o disposto em seu direito interno e nos tratados de extradição em que seja parte. Em caso afirmativo, descreva sucintamente as normas ou outras medidas existentes a esse respeito e  anexe cópia de todas elas.
d) Mencione brevemente os resultados objetivos obtidos com a aplicação das normas ou outras medidas vigentes no Estado em matéria de extradição, com relação aos delitos acima mencionados, tais como os pedidos de extradição formulados a outros Estados Partes para a investigação ou julgamento desses delitos e os trâmites realizados pelo país para atender aos pedidos que com o mesmo propósito lhe tenham sido dirigidos por esses Estados, informando os resultados desses trâmites, com referência, na medida do possível, aos últimos cinco anos. 

SEÇÃO II 
ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS NOS RELATÓRIOS POR PAÍS DAS RODADAS ANTERIORES 

1. 
Primeira Rodada

Em conformidade com o disposto no artigo 29 do Regulamento, informe, no formato padrão anexado a este questionário (Anexo I), o andamento da implementação de cada uma das recomendações dirigidas ao Estado na Primeira Rodada, sobre as quais não tenha informado na resposta à Seção II do Questionário da Segunda Rodada, no que diz respeito ao andamento da implementação, ou sobre as quais que, com base nas informações prestadas, a Comissão tenha considerado na Seção IV do relatório do seu país da referida rodada que necessitavam atenção adicional.


2. 
Segunda Rodada

Em conformidade com o disposto no artigo 29 do Regulamento, informe, no formato padrão anexado a este questionário (Anexo II), o andamento da implementação das recomendações formuladas no relatório aprovado pela Comissão com respeito ao país na Segunda Rodada. 
SEÇÃO III 
INFORMAÇÃO SOBRE A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE QUESTIONÁRIO 
Preste as seguintes informações: 

(a) Estado Parte: _____________________________________________________________ 

(b) O funcionário a quem se pode consultar sobre as respostas dadas a este questionário é: 

( ) Senhor:__________________________________________________________________ 

( ) Senhora:_________________________________________________________________ 

Título/cargo: _______________________________________________________________ 

Organismo/escrito: __________________________________________________________

Endereço postal: ____________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

Número de telefone: _________________________________________________________ 

Número de fax: _____________________________________________________________ 

Correio eletrônico: __________________________________________________________ 

ANEXO I
FORMATO PADRÃO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS NO RELATÓRIO NACIONAL NA PRIMEIRA RODADA DE ANÁLISE 
Instruções: Seguindo a estrutura temática do relatório por país 
/ e com relação a cada uma das recomendações dirigidas a seu Estado na Primeira Rodada e sobre as quais não tenha informado na resposta à Secção II do Questionário da Segunda Rodada, sobre o andamento da implementação, ou sobre as quais, com base nas informações prestadas, a Comissão tenha considerado no parágrafo IV do informe do país referente a essa rodada que requeriam atenção adicional, preste as informações a seguir solicitadas. 

I. 
RECOMENDAÇÃO: (Transcreva o texto da recomendação formulada pela Comissão para o Estado no relatório por país e sobre cujo andamento irá prestar informações): 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A) 
Determine a medida ou medidas sugeridas pela Comissão ou a medida ou medidas alternativas que tenham sido tomadas para implementar a recomendação acima e descreva resumidamente as ações específicas executadas com relação às medidas adotadas. Caso considere conveniente, indique a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas sobre as medidas adotadas e ações executadas para implementar a recomendação acima, definindo com precisão a informação da mencionada página a que deseja se referir: 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

B) 
Refira-se sucintamente às eventuais dificuldades observadas nos processos de implementação da recomendação acima citada. Caso considere conveniente, indique a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas a esse respeito, definindo com precisão a informação da mencionada página a que deseja se referir: 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

C) 
Caso considere conveniente, informe que organismos internos participaram da implementação das recomendações e defina necessidades específicas de assistência técnica ou de outra natureza vinculadas à implementação da recomendação acima. Caso considere pertinente, indique a página da Internet em que os aspectos aqui aludidos sejam apresentados mais minuciosamente, definindo com precisão a informação da mencionada página a que deseja se referir: 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. RECOMENDAÇÃO: (Transcreva o texto da segunda recomendação formulada pela Comissão para o Estado no relatório por país e sobre cujo andamento irá prestar informações). 

NOTA: Seriam repetidos os pontos a que se referem as letras A, B e C, e assim sucessivamente, com relação a cada uma das demais recomendações consideradas no relatório de andamento. 

ESTRUTURA TEMÁTICA DOS RELATÓRIOS POR PAÍS DA PRIMEIRA RODADA
1. NORMAS DE CONDUTA E MECANISMOS PARA TORNAR EFETIVO SEU CUMPRIMENTO (ARTIGO III, PARÁGRAFOS 1 E 2, DA CONVENÇÃO) 

1.1 
Normas de conduta para prevenir conflitos de interesses e mecanismos para tornar efetivo seu cumprimento.
1.2 
Normas de conduta e mecanismos para assegurar a guarda e o uso adequado dos recursos confiados aos funcionários públicos. 
1.3 
Medidas e sistemas para exigir dos funcionários públicos que informem as autoridades competentes dos atos de corrupção nas funções públicas de que tenham conhecimento. 

2. 
SISTEMAS PARA A DECLARAÇÃO DAS RECEITAS, ATIVOS E PASSIVOS (ARTIGO III, PARÁGRAFO 4, DA CONVENÇÃO) 

3. 
ÓRGÃOS DE CONTROLE SUPERIOR RELACIONADOS COM AS DISPOSIÇÕES SELECIONADAS (ARTIGO III, PARÁGRAFOS 1, 2, 4 e 11, DA CONVENÇÃO) 

4. 
MECANISMOS PARA INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E DE ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS NOS ESFORÇOS PARA PREVENIR A CORRUPÇÃO (ARTIGO III, PARÁGRAFO 11, DA CONVENÇÃO) 

4.1
Mecanismos de participação em geral.

4.2
Mecanismos para garantir o acesso à informação.

4.3
Mecanismos de consulta.

4.4
Mecanismos para incentivar a participação ativa na gestão pública.

4.5 Mecanismos de participação no acompanhamento da gestão pública. 

5. 
ASSISTÊNCIA E COOPERAÇÃO (ARTIGO XIV DA CONVENÇÃO) 

6. 
AUTORIDADES CENTRAIS (ARTIGO XVIII DA CONVENÇÃO) 

7. 
RECOMENDAÇÕES GERAIS 

ANEXO II
FORMATO PADRÃO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS NO RELATÓRIO NACIONAL NA SEGUNDA RODADA DE ANÁLISE 
Instruções: Seguindo a estrutura temática do relatório por país 
/ e com relação a cada uma das recomendações a que se refira o Estado nesse relatório de andamento, preste as informações abaixo solicitadas. 

I. RECOMENDAÇÃO: (Transcreva o texto da recomendação formulada pela Comissão para o Estado no relatório por país e sobre cujo andamento irá prestar informações): 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A) Determine a medida ou medidas sugeridas pela Comissão ou a medida ou medidas alternativas que tenham sido tomadas para implementar a recomendação acima e descreva resumidamente as ações específicas executadas com relação às medidas adotadas. Caso considere conveniente, indique a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas sobre as medidas adotadas e ações executadas para implementar a recomendação acima, definindo com precisão a informação da mencionada página a que deseja se referir: 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

B) Refira-se sucintamente às eventuais dificuldades observadas nos processos de implementação da recomendação acima citada. Caso considere conveniente, indique a página da Internet em que possam ser obtidas informações mais detalhadas a esse respeito, definindo com precisão a informação da mencionada página a que deseja se referir: 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

C) Caso considere conveniente, informe que organismos internos participaram da implementação das recomendações e defina as necessidades específicas de assistência técnica ou de outra natureza vinculadas à implementação da recomendação acima. Caso considere também pertinente, indique a página da Internet em que os aspectos que aqui figuram sejam apresentados mais minuciosamente, definindo com precisão a informação da mencionada página a que deseja se referir: 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

II. RECOMENDAÇÃO: (Transcreva o texto da segunda recomendação formulada pela Comissão para o Estado no relatório por país e sobre cujo andamento irá prestar informações). 

NOTA: Seriam repetidos os pontos a que se referem as letras A, B e C, e assim sucessivamente, com relação a cada uma das demais recomendações consideradas no relatório de andamento. 

ESTRUTURA TEMÁTICA DOS RELATÓRIOS POR PAÍS DA SEGUNDA RODADA 
1. 
SISTEMAS PARA A CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS POR PARTE DO ESTADO (ARTIGO III, PARÁGRAFO 5, DA CONVENÇÃO) 

1.1. Sistemas para a contratação de funcionários públicos 

1.2. Sistemas para a aquisição de bens e serviços por parte do Estado

2. 
SISTEMAS PARA PROTEGER OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E CIDADÃOS PARTICULARES QUE DENUNCIEM DE BOA-FÉ ATOS DE CORRUPÇÃO (ARTIGO III, PARÁGRAFO 8, DA CONVENÇÃO) 

3. 
ATOS DE CORRUPÇÃO (ARTIGO VI DA CONVENÇÃO) 

4. 
RECOMENDAÇÕES GERAIS
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�.	Em seguida a esse formato padrão, a título de orientação, descreve-se essa estrutura com relação aos temas considerados na Primeira Rodada.


�  Em seguida a esse formato padrão, a título de orientação, descreve-se essa estrutura com relação aos temas considerados na Segunda Rodada. 
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